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ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE  VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -  FUNDEB. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições  

legais, de acordo inciso IV art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

Considerando a Lei Municipal n° 3.584 de 22 de abril de 2021, que cria o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB; 

Considerando o Ofício n° 57/2022CACS-FUNDEB, do Conselho de     

Acompanhamento e Controle Social - CACS FUNDEB, o qual consta no 

Memorando n° 22.747/2022 desta Prefeitura; 

Considerando o Memorando n° 14.679/2025 desta Prefeitura, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme 

segue:  

Poder Executivo Municipal 

Titular: Elton Barboza Goularte – CPF: 752.286.020-20 

Suplente: Gabriele Botti Riguer – CPF: 009.829-650-79 

Titular: Silvio Colussi Neto – CPF: 777.146.280-49 

Suplente: Paulo Oliveira dos Santos – CPF: 656.792.299-00 
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Professores Da Educação Básica Pública 

Titular: Tarcísio Oliveira Brambila – CPF: 015.213.800-58 

Suplente: Liliam Gilsinei de Oliveira Gonçalves – CPF: 599.540.860-72 

Diretores Das Escolas Básicas Públicas 

Titular: Cristine Monteiro da Silva  – CPF: 935.403.370-91 

Suplente: Mônica Pereira Bauer – CPF: 940.151.200-00 

Servidores Técnico-Administrativos Das Escolas Básicas Públicas 

Titular: Maria Regina de Oliveira Padilha – CPF: 616.838.920-20 

Suplente: Alessandra Germano Pereira – CPF: 009.592.880-40 

Pais De Alunos Da Educação Básica Pública 

Titular: Virgínia Correa de Assis Machado  

Suplente: Joice Cristiane da Silva Hoffmann  

Titular: Priscila Alves Ferreira 

Suplente: Paula Cristiane Arrué Bragança 

Estudantes Da Educação Básica Pública 

Titular: André Luis Pacheco Frota - CPF 491.551.560-53 

Suplente: Nelson Schwan - CPF 329.604.920-72 

Titular: Regina Pires da Silva - CPF 008.141.750-07 

Suplente: Raimunda Bispo do Nascimento - CPF 733.595.645-53 

Conselho Municipal De Educação 

Titular:  

Suplente:  

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 

PORTARIA Nº 2.343, DE 09 DE JULHO DE 2025. 

 

Fone: 0800 1151551 – www.capaodacanoa.rs.gov.br 

Conselho Tutelar 

Titular: Roseane Pinheiro - CPF 004.864.840-09 

Suplente: Maria Rita Garcia Pires - CPF 007.062.150-01 

Organização Da Sociedade Civil 

Titular: Eli Dutra - CPF 194.383.030-49 

Suplente: Jackson Roberto Sprada - CPF 569.169.577-00 

Titular: Juliana Muraro - CPF 985.324.640-68 

Suplente: Isabel Meirelles Faggion - CPF 253.135.680-00 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,            

retroagindo 03 de abril de 2025 e revoga disposições anteriores. 

 

Capão da Canoa, 09 de julho de 2025. 

                                                                             

Registre-se, publique-se. 

 

 

 

 VALDOMIRO NOVASKI, 
  Prefeito Municipal.  

 

 

   MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO,                  CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA, 

Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento.                              Procurador Geral. 
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